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Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10715.723912/2019-79

ACORDAO 3003-002.699 — 32 SECAO/32 TURMA EXTRAORDINARIA
SESSAO DE 6 de margo de 2026

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE AMERICAN AIRLINES INC

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Periodo de apuragdo: 11/01/2015 a 22/02/2015

INFRACAO ADUANEIRA. MULTA DE NATUREZA ADUANEIRA. PRESCRICAO
INTERCORRENTE. TEMA 1.293 DO STJ. APLICABILIDADE.

A multa prescrita no art. 107, IV, “e”, do Decreto-lei n? 37/1966 tem
natureza estritamente aduaneira atraindo a aplicagdo da prescrigcao
intercorrente nos termos do Tema 1293 do STJ no tocante ao prazo
prescricional trienal. Inteligéncia dos preceitos estabelecidos nos Recursos
Especiais 2147578/SP e 2147583/SP.
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Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento
ao Recurso Voluntdrio. Este julgamento seguiu a sistemdatica dos recursos repetitivos, sendo-lhes
aplicado o decidido no Acérdao n2 3003-002.697, de 06 de marco de 2026, prolatado no
julgamento do processo 10715.724076/2019-40, paradigma ao qual o presente processo foi
vinculado.

Assinado Digitalmente

Regis Xavier Holanda — Presidente Redator

Participaram da sessdao de julgamento os conselheiros: Vinicius Guimaraes,
Alexandre Freitas Costa, Denise Madalena Green, Regis Xavier Holanda (Presidente).
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		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao Recurso Voluntário. Este julgamento seguiu a sistemática dos recursos repetitivos, sendo-lhes aplicado o decidido no Acórdão nº 3003-002.697, de 06 de março de 2026, prolatado no julgamento do processo 10715.724076/2019-40, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
		 
		                                  Assinado Digitalmente
		            Regis Xavier Holanda – Presidente Redator
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Vinicius Guimaraes, Alexandre Freitas Costa, Denise Madalena Green, Regis Xavier Holanda (Presidente).
		 
	
	 
		 O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos prevista no art. 87, §§ 1º, 2º e 3º, do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023. Dessa forma, adota-se neste relatório substancialmente o relatado no acórdão paradigma.
		 Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face do Acórdão proferido pela DRJ, que  decidiu julgar improcedente a Impugnação, mantendo-se o crédito tributário.
		 Trata o processo de Auto de Infração, para aplicação de multa regulamentar prevista no art. 107, IV, “e”, do Decreto-lei nº 37/1966, em razão da não prestação de informações sobre veículo ou carga transportada, ou sobre operações que executar, na forma e prazo estabelecidos pela RFB.
		 O sujeito passivo foi regularmente cientificado e apresentou impugnação, alegando em síntese: (i) requer o julgamento em conjunto da Impugnação apresentada no presente feito com os demais processos da mesma natureza; (ii) nulidade do Auto de Infração por afronta ao princípio da vedação ao “bis in idem”; (iii) nulidade por violação perpetrada face aos princípios da finalidade, da motivação, da razoabilidade e da proporcionalidade; e, (iv) denúncia espontânea.
		 Analisando as razões de defesa, a DRJ negou provimento a Impugnação, para mater o crédito tributário exigido.
		 Irresignada, a contribuinte interpôs Recurso Voluntário, por meio do qual reprisa os argumentos postos em sua defesa inicial.
		 É o relatório.
	
	 
		 Tratando-se de julgamento submetido à sistemática de recursos repetitivos na forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado no acórdão paradigma como razões de decidir:
		 I – Da admissibilidade do Recurso Voluntário:
		 Consta dos autos que a recorrente foi intimada na data de 18/07/2023 (fl.214) e protocolou Recurso Voluntário em 18/07/2023 (fl.215) dentro do prazo de 30 (trinta) dias previsto no artigo 33, do Decreto 70.235/72.
		 Desta forma, é tempestivo o Recurso Voluntário apresentado pela recorrente, e por cumprir os pressupostos para o seu manejo, esse deve ser analisado por este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais.
		 
		 II – Da Prescrição intercorrente:
		 O objeto do presente processo versa sobre a infração de natureza administrativa, e sua respectiva penalidade pecuniária, prevista na alínea e do inciso IV do art. 107 do Decreto-Lei nº 37/66, com a redação dada pela Lei no 10.833/03, por não prestação de informação sobre veículo ou carga transportada, ou sobre operações que executar, na forma e no prazo estabelecidos.
		 Primeiramente, aponto o pronunciamento do STJ, no julgamento do Tema n° 1293, Recursos Especiais 2147578/SP e 2147583/SP, que decidiu pela aplicação da prescrição intercorrente prescrita no art. 1º, § 1º, da Lei n° 9.873/1999 às infrações aduaneiras:
		 ADMINISTRATIVO. ADUANEIRO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. PROCESSO ADMINISTRATIVO. INFRAÇÃO À LEGISLAÇÃO ADUANEIRA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 1º, § 1º, DA LEI 9.873/99. INCIDÊNCIA DO COMANDO LEGAL NOS PROCESSOS DE APURAÇÃO DE INFRAÇÕES DE NATUREZA ADMINISTRATIVA (NÃO TRIBUTÁRIA). DEFINIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA DO CRÉDITO CORRESPONDENTE À SANÇÃO PELA INFRAÇÃO À LEGISLAÇÃO ADUANEIRA QUE SE FAZ A PARTIR DO EXAME DA FINALIDADE PRECÍPUA DA NORMA INFRINGIDA. FIXAÇÃO DE TESES JURÍDICAS VINCULANTES. SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO: PROVIMENTO DO RECURSO ESPECIAL.
		 1. A aplicação da prescrição intercorrente prevista no art. 1º, § 1º, da Lei 9.873/99 encontra limitações de natureza espacial (relações jurídicas havidas entre particulares e os entes sancionadores que componham a administração federal direta ou indireta, excluindo-se estados e municípios) e material (inaplicabilidade da regra às infrações de natureza funcional e aos processos e procedimentos de natureza tributária, conforme disposto no art. 5º da Lei 9.873/99).
		 2. O processo de constituição definitiva do crédito correspondente à sanção por infração à legislação aduaneira segue o procedimento do Decreto 70.235/72, ou seja, faz-se conforme os processos e procedimentos de natureza tributária mencionados no art. 5º da Lei 9.873/99. Todavia, o rito estabelecido para a apuração ou constituição definitiva do crédito correspondente à sanção pelo descumprimento de uma norma de conduta é desimportante para a definição da natureza jurídica da norma descumprida.
		 3. É a natureza jurídica da norma de conduta violada o critério legal que deve ser observado para dizer se tal ou qual infração à lei deve ou não obediência aos ditames da Lei 9.873/99, e não o procedimento que tenha sido escolhido pelo legislador para se promover a apuração ou constituição definitiva do crédito correspondente à sanção pela infração praticada. O procedimento, seja ele qual for, não tem aptidão para alterar a natureza das coisas, de modo que as infrações de normas de natureza administrativa não se convertem em infrações tributárias apenas pelo fato de o legislador ter estabelecido, por opção política, que aquelas serão apuradas segundo processo ou procedimento ordinariamente aplicado para estas.
		 4. Este Tribunal Superior possui sedimentada jurisprudência a reconhecer que nos processos administrativos fiscais instaurados para a constituição definitiva de créditos tributários, é a ausência de previsão normativa específica acerca da prescrição intercorrente a razão determinante para se impedir o reconhecimento da extinção do crédito por eventual demora no encerramento do contencioso fiscal, valendo a regra de suspensão da exigibilidade do art. 151, III, do CTN para inibir a fluência do prazo de prescrição da pretensão executória do art. 174 do mesmo diploma. Nesse particular aspecto, o regime jurídico dos créditos não tributários é absolutamente distinto, haja vista que, para tais créditos, temos justamente a previsão normativa específica do art. 1º, § 1º, da Lei 9.873/99 a instituir prazo para o desfecho do processo administrativo, sob pena de extinção do crédito controvertido por prescrição intercorrente.
		 5. Em se tratando de infração à legislação aduaneira, a natureza jurídica do crédito correspondente à sanção pela violação da norma será de direito administrativo se a norma infringida visa primordialmente ao controle do trânsito internacional de mercadorias ou à regularidade do serviço aduaneiro, ainda que, reflexamente, possa colaborar para a fiscalização do recolhimento dos tributos incidentes sobre a operação. Não incidirá o art. 1º, § 1º, da Lei 9.873/99 apenas se a obrigação descumprida, conquanto inserida em ambiente aduaneiro, destinava-se direta e imediatamente à arrecadação ou à fiscalização dos tributos incidentes sobre o negócio jurídico realizado. Precedente sobre a matéria: REsp n. 1.999.532/RJ, relatora Ministra Regina Helena Costa, Primeira Turma, julgado em 9/5/2023, DJe de 15/5/2023.
		 6. Teses jurídicas de eficácia vinculante, sintetizadoras da ratio decidendi do julgado paradigmático: 1. Incide a prescrição intercorrente prevista no art. 1º, § 1º, da Lei 9.873/1999 quando paralisado o processo administrativo de apuração de infrações aduaneiras, de natureza não tributária, por mais de 3 anos. 2. A natureza jurídica do crédito correspondente à sanção pela infração à legislação aduaneira é de direito administrativo (não tributário) se a norma infringida visa primordialmente ao controle do trânsito internacional de mercadorias ou à regularidade do serviço aduaneiro, ainda que, reflexamente, possa colaborar para a fiscalização do recolhimento dos tributos incidentes sobre a operação. 3. Não incidirá o art. 1º, § 1º, da Lei 9.873/99 apenas se a obrigação descumprida, conquanto inserida em ambiente aduaneiro, destinava-se direta e imediatamente à arrecadação ou à fiscalização dos tributos incidentes sobre o negócio jurídico realizado.
		 7. Solução do caso concreto: ao conferir natureza jurídica tributária à multa prevista no art. 107, IV, e, do DL 37/66, e, por consequência, afastar a aplicação do art. 1º, § 1º, da Lei 9.873/99 aos procedimentos administrativos apuratórios objeto do caso concreto, o acórdão recorrido negou vigência a esse dispositivo legal, divergindo da tese jurídica vinculante ora proposta, bem como do entendimento estabelecido sobre a matéria em precedentes específicos do STJ (REsp 1.999.532/RJ; AgInt no REsp 2.101.253/SP; AgInt no REsp 2.119.096/SP e AgInt no REsp 2.148.053/RJ).
		 Naquela ocasião, as seguintes teses foram fixadas:
		 1. Incide a prescrição intercorrente prevista no art. 1º, § 1º, da Lei 9.873/1999 quando paralisado o processo administrativo de apuração de infrações aduaneiras, de natureza não tributária, por mais de 3 anos.
		 2. A natureza jurídica do crédito correspondente à sanção pela infração à legislação aduaneira é de direito administrativo (não tributário) se a norma infringida visa primordialmente ao controle do trânsito internacional de mercadorias ou à regularidade do serviço aduaneiro, ainda que, reflexamente, possa colaborar para a fiscalização do recolhimento dos tributos incidentes sobre a operação.
		 3. Não incidirá o art. 1º, § 1º, da Lei 9.873/99 apenas se a obrigação descumprida, conquanto inserida em ambiente aduaneiro, destinava-se direta e imediatamente à arrecadação ou à fiscalização dos tributos incidentes sobre o negócio jurídico realizado.
		 Por conseguinte, nos termos do julgado, incide a prescrição no procedimento administrativo paralisado por mais de três anos, pendente de julgamento ou despacho.
		 Importa registrar quanto a multa aplicada, que a penalidade possui natureza de multa administrativa aduaneira, portanto, revela-se plenamente aplicável a orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Tema n.º 1.293, apreciado sob a sistemática dos recursos repetitivos, ocasião em que a Corte definiu as teses jurídicas pertinentes à matéria.
		 No caso concreto, a Impugnação que foi interposta em 17/01/2020 e foi julgada pela decisão de primeira instância na data de 27/06/2023, sem qualquer ato que impulsionasse o processo nesse intervalo, de sorte que entendo caracterizada a prescrição intercorrente.
		 Diante do exposto, reconheço de ofício a prescrição intercorrente e determino o cancelamento do Auto de Infração, aplicando-se ao caso o Tema 1293 do STJ.
		 Conclusão
		 Importa registrar que as situações fática e jurídica destes autos se assemelham às verificadas na decisão paradigma, de sorte que as razões de decidir nela consignadas são aqui adotadas, não obstante os dados específicos do processo paradigma eventualmente citados neste voto. 
		 Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 87 do RICARF, reproduz-se o decidido no acórdão paradigma, no sentido de dar provimento ao Recurso Voluntário.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Regis Xavier Holanda – Presidente Redator
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RELATORIO

O presente julgamento submete-se a sistemdtica dos recursos repetitivos prevista
no art. 87, §§ 12, 22 e 32, do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF n2
1.634, de 21 de dezembro de 2023. Dessa forma, adota-se neste relatdrio substancialmente o
relatado no acérdao paradigma.

Trata-se de Recurso Voluntario interposto em face do Acdrdao proferido pela DRJ,
qgue decidiu julgar improcedente a Impugnacdo, mantendo-se o crédito tributario.

Trata o processo de Auto de Infracdo, para aplicacgdio de multa regulamentar
prevista no art. 107, IV, “e”, do Decreto-lei n2 37/1966, em razdo da ndo prestacido de informacgdes
sobre veiculo ou carga transportada, ou sobre operagdes que executar, na forma e prazo
estabelecidos pela RFB.

O sujeito passivo foi regularmente cientificado e apresentou impugnacao, alegando
em sintese: (i) requer o julgamento em conjunto da Impugnacdo apresentada no presente feito
com os demais processos da mesma natureza; (ii) nulidade do Auto de Infragcdo por afronta ao
principio da vedacdo ao “bis in idem”; (iii) nulidade por violagao perpetrada face aos principios da
finalidade, da motivacdo, da razoabilidade e da proporcionalidade; e, (iv) dentncia espontanea.

Analisando as razdes de defesa, a DRJ negou provimento a Impugnacado, para mater
o crédito tributario exigido.

Irresignada, a contribuinte interpbs Recurso Voluntario, por meio do qual reprisa os
argumentos postos em sua defesa inicial.

E o relatério.

VOTO

Tratando-se de julgamento submetido a sistematica de recursos repetitivos na
forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado no acérdao
paradigma como razdes de decidir:

I — Da admissibilidade do Recurso Voluntario:

Consta dos autos que a recorrente foi intimada na data de 18/07/2023
(fl.214) e protocolou Recurso Voluntario em 18/07/2023 (fl.215) dentro do
prazo de 30 (trinta) dias previsto no artigo 33, do Decreto 70.235/72".

1 - [ (. . . . . .
Art. 33. Da decisdo cabera recurso voluntario, total ou parcial, com efeito suspensivo, dentro dos trinta dias
seguintes a ciéncia da decisdo.
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Desta forma, é tempestivo o Recurso Voluntario apresentado pela
recorrente, e por cumprir 0s pressupostos para o seu manejo, esse deve
ser analisado por este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais.

Il — Da Prescri¢do intercorrente:

O objeto do presente processo versa sobre a infracdo de natureza
administrativa, e sua respectiva penalidade pecuniaria, prevista na alinea
"e" do inciso IV do art. 107 do Decreto-Lei n? 37/66, com a redagdo dada
pela Lei no 10.833/03, por ndo prestacdo de informacgdo sobre veiculo ou
carga transportada, ou sobre operag¢des que executar, na forma e no prazo
estabelecidos.

Primeiramente, aponto o pronunciamento do STJ, no julgamento do Tema
n°® 1293, Recursos Especiais 2147578/SP e 2147583/SP, que decidiu pela
aplicagcdo da prescricao intercorrente prescrita no art. 12, § 19, da Lei n°
9.873/1999 as infragbes aduaneiras:

ADMINISTRATIVO. ADUANEIRO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. PROCESSO
ADMINISTRATIVO. INFRACAO A LEGISLACAO ADUANEIRA. PRESCRICAO
INTERCORRENTE. ART. 12, § 1°, DA LEl 9.873/99. INCIDENCIA DO
COMANDO LEGAL NOS PROCESSOS DE APURACAO DE INFRACOES DE
NATUREZA ADMINISTRATIVA (NAO TRIBUTARIA). DEFINICAO DA NATUREZA
JURIDICA DO CREDITO CORRESPONDENTE A SANCAO PELA INFRACAO A
LEGISLACAO ADUANEIRA QUE SE FAZ A PARTIR DO EXAME DA FINALIDADE
PRECIPUA DA NORMA INFRINGIDA. FIXACAO DE TESES JURIDICAS
VINCULANTES. SOLUCAO DO CASO CONCRETO: PROVIMENTO DO RECURSO

ESPECIAL.
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1. A aplicacdo da prescricdo intercorrente prevista no art. 12, § 19, da Lei
9.873/99 encontra limitagdes de natureza espacial (relagdes juridicas
havidas entre particulares e os entes sancionadores que componham a
administracao federal direta ou indireta, excluindo-se estados e municipios)
e material (inaplicabilidade da regra as infragcdes de natureza funcional e
aos processos e procedimentos de natureza tributdria, conforme disposto
no art. 52 da Lei 9.873/99).

2. O processo de constituicao definitiva do crédito correspondente a sang¢do
por infracdo a legislacdo aduaneira segue o procedimento do Decreto
70.235/72, ou seja, faz-se conforme "os processos e procedimentos de
natureza tributaria" mencionados no art. 52 da Lei 9.873/99. Todavia, o rito
estabelecido para a apuragdo ou constituicdo definitiva do crédito
correspondente a sancdo pelo descumprimento de uma norma de conduta
é desimportante para a definicdo da natureza juridica da norma
descumprida.
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3. E a natureza juridica da norma de conduta violada o critério legal que
deve ser observado para dizer se tal ou qual infracdo a lei deve ou nao
obediéncia aos ditames da Lei 9.873/99, e n3o o procedimento que tenha
sido escolhido pelo legislador para se promover a apuragao ou constituicdo
definitiva do crédito correspondente a sang¢ao pela infragdao praticada. O
procedimento, seja ele qual for, ndo tem aptidao para alterar a natureza
das coisas, de modo que as infragGes de normas de natureza administrativa
nao se convertem em infragdes tributarias apenas pelo fato de o legislador
ter estabelecido, por opcdo politica, que aquelas serdo apuradas segundo
processo ou procedimento ordinariamente aplicado para estas.

4. Este Tribunal Superior possui sedimentada jurisprudéncia a reconhecer
gue nos processos administrativos fiscais instaurados para a constituicdo
definitiva de créditos tributarios, é a auséncia de previsdo normativa
especifica acerca da prescricdo intercorrente a razdao determinante para se
impedir o reconhecimento da extincdo do crédito por eventual demora no
encerramento do contencioso fiscal, valendo a regra de suspensdo da
exigibilidade do art. 151, Ill, do CTN para inibir a fluéncia do prazo de
prescricdo da pretensdo executdria do art. 174 do mesmo diploma. Nesse
particular aspecto, o regime juridico dos créditos "ndo tributdrios" é
absolutamente distinto, haja vista que, para tais créditos, temos justamente
a previsdo normativa especifica do art. 12, § 12, da Lei 9.873/99 a instituir
prazo para o desfecho do processo administrativo, sob pena de extin¢cdo do
crédito controvertido por prescricdo intercorrente.

5. Em se tratando de infragdo a legislagdo aduaneira, a natureza juridica do
crédito correspondente a sancdo pela violacdo da norma serd de direito
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administrativo se a norma infringida visa primordialmente ao controle do
transito internacional de mercadorias ou a regularidade do servigo
aduaneiro, ainda que, reflexamente, possa colaborar para a fiscalizacdo do
recolhimento dos tributos incidentes sobre a operagao. N3do incidird o art.
19, § 19, da Lei 9.873/99 apenas se a obrigacdo descumprida, conquanto
inserida em ambiente aduaneiro, destinava-se direta e imediatamente a
arrecada¢do ou a fiscalizagdo dos tributos incidentes sobre o negdcio
juridico realizado. Precedente sobre a matéria: REsp n. 1.999.532/RJ,
relatora Ministra Regina Helena Costa, Primeira Turma, julgado em
9/5/2023, DJe de 15/5/2023.

6. Teses juridicas de eficacia vinculante, sintetizadoras da ratio decidendi do
julgado paradigmatico: 1. Incide a prescricdo intercorrente prevista no art.
19, § 19, da Lei 9.873/1999 quando paralisado o processo administrativo de
apuracao de infragGes aduaneiras, de natureza ndo tributaria, por mais de 3
anos. 2. A natureza juridica do crédito correspondente a sanc¢do pela
infracdo a legislagdo aduaneira é de direito administrativo (ndo tributario)
se a norma infringida visa primordialmente ao controle do transito
internacional de mercadorias ou a regularidade do servico aduaneiro, ainda
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que, reflexamente, possa colaborar para a fiscalizagdo do recolhimento dos
tributos incidentes sobre a operacdo. 3. Ndo incidira o art. 19, § 19, da Lei
9.873/99 apenas se a obrigacdo descumprida, conquanto inserida em
ambiente aduaneiro, destinava-se direta e imediatamente a arrecadacdo ou
a fiscalizagcdo dos tributos incidentes sobre o negdcio juridico realizado.

7. Solugao do caso concreto: ao conferir natureza juridica tributdria a multa
prevista no art. 107, IV, e, do DL 37/66, e, por consequéncia, afastar a
aplicacdo do art. 19, § 19 da Lei 9.873/99 aos procedimentos
administrativos apuratérios objeto do caso concreto, o acérdao recorrido
negou vigéncia a esse dispositivo legal, divergindo da tese juridica
vinculante ora proposta, bem como do entendimento estabelecido sobre a
matéria em precedentes especificos do STJ (REsp 1.999.532/RJ; Agint no
REsp 2.101.253/SP; Agint no REsp 2.119.096/SP e Agint no REsp
2.148.053/R)).

Naquela ocasido, as seguintes teses foram fixadas:

1. Incide a prescricdo intercorrente prevista no art. 19, § 19, da Lei
9.873/1999 quando paralisado o processo administrativo de apuragdo de
infracdes aduaneiras, de natureza nao tributaria, por mais de 3 anos.

2. A natureza juridica do crédito correspondente a sang¢do pela infracdo a
legislacdo aduaneira é de direito administrativo (ndo tributario) se a norma
infringida visa primordialmente ao controle do transito internacional de
mercadorias ou a regularidade do servico aduaneiro, ainda que,
reflexamente, possa colaborar para a fiscalizacdo do recolhimento dos
tributos incidentes sobre a operacgao.

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

3. N3o incidird o art. 12, § 19, da Lei 9.873/99 apenas se a obrigacdo
descumprida, conquanto inserida em ambiente aduaneiro, destinava-se
direta e imediatamente a arrecadacdao ou a fiscalizagdo dos tributos
incidentes sobre o negdcio juridico realizado.

Por conseguinte, nos termos do julgado, incide a prescricdo no
procedimento administrativo paralisado por mais de trés anos, pendente
de julgamento ou despacho.

Importa registrar quanto a multa aplicada, que a penalidade possui
natureza de multa administrativa aduaneira, portanto, revela-se
plenamente aplicavel a orientacdo firmada pelo Superior Tribunal de
Justica no julgamento do Tema n.2 1.293, apreciado sob a sistematica dos
recursos repetitivos, ocasido em que a Corte definiu as teses juridicas
pertinentes a matéria.

No caso concreto, a Impugnacdo que foi interposta em 17/01/2020 e foi
julgada pela decisdo de primeira instdncia na data de 27/06/2023, sem
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gualquer ato que impulsionasse o processo nesse intervalo, de sorte que
entendo caracterizada a prescricdo intercorrente.

Diante do exposto, reconheco de oficio a prescricdo intercorrente e
determino o cancelamento do Auto de Infragdo, aplicando-se ao caso o
Tema 1293 do STJ.

Conclusdao

Importa registrar que as situacdes fatica e juridica destes autos se assemelham as
verificadas na decisdo paradigma, de sorte que as razdes de decidir nela consignadas sdo aqui
adotadas, ndao obstante os dados especificos do processo paradigma eventualmente citados neste
voto.

Dessa forma, em razdo da sistematica prevista nos §§ 19, 22 e 32 do art. 87 do
RICARF, reproduz-se o decidido no acdrdao paradigma, no sentido de dar provimento ao Recurso
Voluntdrio.

Assinado Digitalmente

Regis Xavier Holanda — Presidente Redator
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